
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO PENA
CÂMARA DE VEREADORES DE CONSELHEIRO PENA
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024

Horário: 09h00 Local: Sede da Câmara- Sala das Comissões

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
 
As 09h05min, do dia 08 do mês de fevereiro do ano de 2024, reunem-se os membros da Comissões
de Legislação, Justiça e Redação sob a presidência do Vereador Marcos Felicíssimo, presidente da
Comissão  presentes ainda os vereadores Valtair do Vale e Sebastião Leandro, todos membros
titulares desta comissão. O senhor presidente, agradece a presença de todos. Convoca o servidor
Edinei Rodrigues para secretariar os trabalhos. O presidente determina a leitura VETO 001 aposto
pela Prefeita aos arts. 4º e 5º da Proposição de Lei 724/2023 que contem o orçamento para o ano de
2024, despachado para a Comissão analisar e emitir parecer quanto ao mérito e admissibilidade.
Após  devidamente  explicados,  duvidas  tiradas  quanto  a  constitucionalidade,  juridicidade  e
legalidade apontada no Parecer da Assessoria de Controle de Constitucionalidade, o presidente
também falou  da  conveniência  e  oportunidade  do  VETO.  Foi  concenso  entre  os  membros  da
Comissão, que a altearação do Projeto de Lei 023/2023 com emenda do Vereador Valtair do Vale,
aprovada nesta Casa, não inviabiliza abertura de crédito suplementar, e nem tão pouco  suprime a
possibilidade de remanejamento de recursos, assim como também não extingue a possibilidade de
abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, devendo ser enviadas à Câmara os
Projetos de Leis de suplementação orçamentária e por tanto não ha que se falar em violação ao art.
2º da Constituição Federal de 1988 e ao art. 6º da Constituição do Estado de Minas Gerais. Quanto
ao mérito, a serem submetidos, os vereadores manifestaram contrário em sua maioria pela rejeição
do veto parcial aposto à Proposição de Lei 724. O Sr. Presidente registrou que a prefeita promulgou a
Lei  Municipal  2550  sem  aguardar  a  manifestação  temporânea  da  Câmara  quanto  ao  Veto
apresentado, o que considera uma afronta à harmonia das poderes e o descumprimento da boa
técnica legislativa. Nada mais havendo a ser tratado, o presidente encerrou a reunião e determinou
a lavratura da ata, que após lida vai assinada pelos presentes. Sala de reuniões das Comissões da
Câmara de Vereaodores de Conselheiro Pena, em 08 de fevereiro de 2024

Marcos Felicíssimo Gonçalves
Presidente

Sebastião Leandro Sobrinho
Membro

Valtair Pereira do Vale
Membro
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